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COMUNICADO Nº 223/2022-CEV/UECE  
(29 de dezembro de 2022) 

Republicado, em 02/01/2023, veja nota no rodapé. 

 
Dispõe sobre a convocação para o procedimento de 
Heteroidentificação, nas Unidades Acadêmicas da UECE localizadas 
nas cidades de Crateús, Iguatu, Itapipoca, Limoeiro do Norte, 
Quixadá e Tauá para verificação e validação, ou não, da 
autodeclaração dos candidatos do Vestibular 2023.1 da 
Universidade Estadual do Ceará para concorrer às vagas reservadas 
para negros (pretos e pardos) e dá outras informações pertinentes. 

 

O Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará - CEV/UECE, 

no uso de suas atribuições e considerando o Edital Nº 05/2022-CEV/UECE, de 27/09/2022, que regulamenta 

o Vestibular para ingresso de candidatos aos Cursos de Graduação regular da Universidade Estadual do Ceará 

- UECE para o 1º período letivo de 2023, torna públicas informações sobre a convocação para o Procedimento 

de Heteroidentificação, nas Unidades Acadêmicas da UECE localizadas nas cidades de Crateús, Iguatu, 

Itapipoca, Limoeiro do Norte, Quixadá e Tauá, para verificação e validação, ou não, da autodeclaração dos 

candidatos do Vestibular 2023.1 da Universidade Estadual do Ceará para concorrer às vagas reservadas para 

negros (pretos ou pardos) e outras informações pertinentes. 

Da Convocação para o Procedimento de Heteroidentificação de Autodeclarados Pretos ou Pardos 

1. Os candidatos autodeclarados pretos e pardos, habilitados para a 2ª Fase do Vestibular 2023.1 da UECE, 

ficam convocados para se submeterem ao procedimento de heteroidentificação para verificação e 

validação, ou não, de autodeclaração na forma que está estabelecida na Resolução Nº 1657/2021-

CONSU/UECE, de 1º de abril de 2021. 

2. Os candidatos que optaram como cidade de prova Crateús, Iguatu, Itapipoca, Limoeiro do Norte, Quixadá 

e Tauá participarão do Procedimento de Heteroidentificação de forma condicional, uma vez que não foi 

divulgado o resultado definitivo das provas da 2ª Fase do Vestibular 2023.1 da UECE. 

2.1. Após a divulgação do resultado definitivo das provas da 2ª Fase do Vestibular 2023.1 da UECE, o 

candidato submetido ao procedimento de Heteroidentificação que em sua situação não tenha a 

menção “Classificado” ou “Classificável” será eliminado do Vestibular, mesmo que sua 

autodeclaração tenha sido confirmada pela Comissão de Heteroidentificação.  

3. O procedimento de Heteroidentificação será realizado na cidade de realização de prova de opção do 

candidato. 

3.1. Para os candidatos que realizaram prova em Crateús, o Procedimento de Heteroidentificação será 

realizado na sede da FAEC, Bloco 2, Sala 6, Rua José Saboia Livreiro, 1480 – Altamira. 

3.2. Para os candidatos que realizaram prova em Iguatu, o Procedimento de Heteroidentificação será 

realizado na sede da FECLI – Bloco B, Coordenações dos Cursos de Letras e de Física, Campus Multi-

Institucional Humberto Teixeira, Av. Dario Rabelo, S/N – Santo Antônio. 

3.3. Para os candidatos que realizaram prova em Itapipoca, o Procedimento de Heteroidentificação será 

realizado na sede da FACEDI, Sala 10, Av. Monsenhor Tabosa, S/N – Madalenas. 

http://www.uece.br/cev
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3.4. Para os candidatos que realizaram prova em Limoeiro do Norte, o Procedimento de 

Heteroidentificação será realizado na sede da FAFIDAM, Sala 1, Av. Dom Aureliano Matos, 2058 – 

Centro. 

3.5. Para os candidatos que realizaram prova em Quixadá, o Procedimento de Heteroidentificação será 

realizado na sede da FECLESC, Sala da Direção, Rua José de Queiroz Pessoa, 2554 – Planalto 

Universitário. 

3.6. Para os candidatos que realizaram prova em Tauá, o Procedimento de Heteroidentificação será 

realizado na sede da CECITEC, Rua Sólon Medeiros, SN, BR-020, Bezerra e Sousa. 

4. No Anexo Único deste Comunicado consta a relação dos nomes dos candidatos optantes por Crateús, 

Iguatu, Itapipoca, Limoeiro do Norte, Quixadá e Tauá como Cidade de Prova convocados, bem como o 

dia e horário de apresentação para a realização do Procedimento de Heteroidentificação. 

5. Os candidatos deverão comparecer ao procedimento de Heteroidentificação portando documento 

original de identidade conforme o descrito no item 59 do Edital de Regulamentação do Vestibular 2023.1 

da UECE. 

5.1. Poderá haver identificação especial e condicional na forma do descrito nos subitens 100.3 e 100.6 

do Edital de Regulamentação do Vestibular 2023.1. 

 

Do Processo de Heteroidentificação 

6. Considera-se como procedimento de Heteroidentificação para validação da autodeclaração a verificação 

das características fenotípicas dos candidatos classificados e autodeclarados negros (pretos e pardos). 

7. Durante procedimentos conduzidos e registrados pela Comissão de Heteroidentificação serão 

consideradas as características fenotípicas do candidato. 

7.1. Considera-se por fenótipo o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, 

a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, sobretudo do nariz e dos lábios, as quais, 

combinadas ou não, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo candidato 

autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de matrícula nos cursos de graduação da UECE. 

8. Os procedimentos de validação de autodeclaração serão gravados em áudio e em vídeo, ficando 

consignado que as gravações serão arquivadas junto ao NUAPCR/UECE e somente serão disponibilizadas 

ao interessado após a expedição do resultado final, vedada a disponibilização a terceiros, salvo em razão 

de decisão judicial. 

8.1. O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação 

será eliminado do Vestibular. 

9. O candidato menor de 18 (dezoito) anos que estiver pleiteando vaga reservada para negros (pretos e 

pardos) deverá, obrigatoriamente, se apresentar à CHET/UECE acompanhado por seu responsável legal, 

ficando vedada qualquer tipo de interferência durante o procedimento de verificação e validação da 

autodeclaração. 
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10. Não serão considerados, para os fins de heteroidentificação do candidato, quaisquer registros ou 

documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagens e certidões referentes à 

confirmação em procedimentos realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 

municipais ou em processos seletivos de qualquer natureza. 

11. O resultado do procedimento de verificação e validação de autodeclaração será emitido pela CHET/UECE, 

encaminhado ao Núcleo de Acompanhamento da Política de Cotas Étnico-Raciais – NUAPCR/UECE 

divulgado em Comunicado da CEV/UECE, disponibilizado no site www.cev.uece.br e/ou no endereço 

eletrônico da UECE, em link específico, cabendo ao candidato do vestibular acompanhar e tomar ciência 

dos resultados. 

12. O critério de ancestralidade/ascendência não será considerado para efeito da avaliação e validação da 

autodeclaração. 

13. As deliberações da Comissão de Heteroidentificação terão validade apenas para este Vestibular 2023.1, 

não servindo para outras finalidades. 

14. Será eliminado do Vestibular 2023.1 da UECE o candidato autodeclarado preto ou autodeclarado pardo, 

convocado para o procedimento de heteroidentificação: 

a) que não tiver sua autodeclaração confirmada (após recursos) por Comissão de Heteroidentificação, 

independentemente de alegação de boa-fé; 

b) que não comparecer na data, horário e local para os quais foi convocado para o Procedimento de 

Heteroidentificação; 

 

Disposições Finais 

15. As três candidatas do Curso de Mestrado Acadêmico Intercampi em Educação e Ensino (MAIE/UECE), 

Ana Carolina Lima Sales, Ana Maria de Jesus Silva e Evânia Moreira de Almeida Melo, ficam convocados 

para serem submetidas ao Procedimento de Heteroidentificação na cidade de Limoeiro do Norte, no 

endereço constante no subitem 3.4 deste Comunicado, no dia 6 de janeiro de 2023, com horário de 

apresentação as 08h30min, juntamente com os dois candidatos do Vestibular 2023.1 da UECE 

convocados para esta cidade. 

16. Os candidatos convocados deverão chegar com 20 minutos de antecedência com relação ao horário de 

apresentação. 

17. A Comissão de Heteroidentificação estará seguindo uma rota de seis cidades para o Procedimento de 

Heteroidentificação, poderá haver atraso na avaliação do candidato, em razão deste fato o candidato 

poderá ser atendido, em torno de uma hora após o horário de apresentação. 

 

Fortaleza, 29 de dezembro de 2022 
 

(assinado no original) 

Prof. Dr. Fábio Perdigão Vasconcelos 
Presidente da CEV/UECE 

  

http://www.cev.uece.br/
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ANEXO ÚNICO DO COMUNICADO Nº 223/2022-CEV/UECE, DE 29/12/2022 
REPUBLICADO EM 02/01/2023 

Relação dos nomes dos candidatos optantes por Crateús, Iguatu, Itapipoca, Limoeiro do Norte, Quixadá e Tauá como 
Cidade de Prova convocados, bem como o dia e horário de apresentação para a realização do Procedimento de 
Heteroidentificação. 
 

Pedido Insc Nome Curso Segmento 
Cidade de 
Prova 

Data 
Horário de 
Apresentação 

27625 28080 Deivid Gomes Braz Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Crateús 07/01/2023 12:30 

18340 27871 Fabricio de Sousa Marinho Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Crateús 07/01/2023 12:30 

23478 28401 
Francisco Vinicius dos Santos 
Souza 

Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Crateús 07/01/2023 12:30 

2457 28331 Livio Barbosa da Costa Medicina - Bacharelado Preto (condicional) Crateús 07/01/2023 12:30 

32062 28098 
Maria Eduarda Resende 
Freire 

Enfermagem - 
Bacharelado 

Pardo (condicional) Crateús 07/01/2023 12:30 

27764 30685 Arthur Pereira de Souza Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

1428 30600 
Francisco Dackson Marques 
Cidrao 

Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

29352 29696 Hilderlania Alves de Oliveira Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

31686 30860 Igor Gomes Rangel Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

3021 30240 
Itanagela dos Santos 
Nascimento 

Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

6235 29714 Jose Mateus Alves Moreira Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

23558 30827 
Jose Natallos Casseano de 
Sousa 

Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

11348 30792 Lara Emanuelle Severo Santos Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

15467 30869 Marcelo Nunes da Silva Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

2329 30648 Rafael Duarte Bezerra Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

11393 30739 Tatiane Brito Bezerra Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

13661 30438 Virna Ferreira Custodio Medicina - Bacharelado Preto (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

1219 30529 
Vitoria Hyllari Gomes de 
Menezes 

Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

2349 29697 Werques Silva Santos Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

16170 30470 Weslley Holanda 
Pedagogia - Licenciatura 
Plena 

Pardo (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

2818 30500 Wisrael Matias dos Santos Medicina - Bacharelado Preto (condicional) Iguatu 06/01/2023 16:20 

15027 26610 Arthur Kaua Ribeiro Rocha 
Medicina Veterinaria - 
Bacharelado 

Pardo (condicional) Itapipoca 07/01/2023 18:00 

14015 26155 
Bruno Rafael Martins de 
Araujo 

Ciencias Sociais - 
Licenciatura 

Pardo (condicional) Itapipoca 07/01/2023 18:00 

16674 26903 Ilian Cruz Barbosa Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Itapipoca 07/01/2023 18:00 

9671 26320 Maria Taina Corpes Pereira Psicologia - Bacharelado Pardo (condicional) Itapipoca 07/01/2023 18:00 

31306 26248 
Maxmiliano Alves de 
Vasconcelos 

Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Itapipoca 07/01/2023 18:00 

13028 26708 Thais Sousa Teixeira Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Itapipoca 07/01/2023 18:00 

2380 29505 Janiel Eric Pereira da Silva Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Limoeiro 06/01/2023 08:30 

15164 29604 Jessica Aline Maciel Maia 
Medicina Veterinaria - 
Bacharelado 

Pardo (condicional) Limoeiro 06/01/2023 08:30 

8180 33049 Francisco Iury Cunha Barbosa 
Medicina Veterinaria - 
Bacharelado 

Pardo (condicional) Quixadá 06/01/2023 12:30 

17432 33290 Danylo da Silva Ripardo Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Tauá 07/01/2023 09:00 

17606 33709 
Givaldo de Alencar Lima 
Junior 

Medicina - Bacharelado Pardo (condicional) Tauá 07/01/2023 09:00 

1205 33690 Maria Eloiza dos Reis Gomes Pedagogia - Licenciatura Preto (condicional) Tauá 07/01/2023 09:00 

 
05 candidatos em Crateús;  
16 candidatos em Iguatu; 
06 candidatos em Itapipoca; 
02 candidatos em Limoeiro do Norte; 
01 candidato em Quixadá; 
03 candidatos em Tauá. 
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